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LEI Nc-2

Visa o presente Projeto de Lei n2 509/95, de autoria do
nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro filho, denominar como
Viela José Benedicto Pereira da Silva, o logradouro público loca-
lizado na Rua Crisóstomo 1vares com a Rua Prof. Alves Pedroso,
Bairro de Cangaiba, nesta Capital.

A propositura vem acompanhada de Justificativa; Certidão
de óbito, cópia xerográfica de folha da planta do Mapa Oficial da
Cidade e cópia xerográfica de folha do Guia de Ruas.

A Comissão de Constituição e Justiça solicitou informa-
aes ao Executivo.

O Executivo enviou o Oficio A.T.L. N2 175/95 no qual in-
formou:

a - trata-se de logradouro oficial pelo Decreto n2
10.611 de 24/08/73, porém não denominado;

b - os dados técnicos são suficientes para sua identifi-
cação, bem como sua caracterização (Viela) está correta; .	 ,•

c - o referido logradourO é conhecido por viela, Cadlog
77352-2;

d - o nome.proposto não constitui homonímia.

A Comissão de Constituição e Justiça analisando a propo-
situra entendeu pela apresentação de um Substitutivo de modo a
adaptar o projeto à melhor técnica legislativa.

Esta Comissão de Política Urbana, Metropolitana . *e Meio
Ambiente, analisando a propositura e o Substitutivo da Comissão de
Constituição e Justiça, julgou-os de interesse público, concordan-
do com a aprovação do Substitutivo, já que as normas urbanisticas
que regem a denominação do logradouro foram observadas.

Favor'ável, portanto, nosso parecer.

Sala da •Comisso de Políti ca Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente em 07/o,/5




